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ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.688/0001-09 

Avenida Vitória nº167 CEP 84620-000 – Cruz Machado Pr. 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 102/2017 
PROCESSO nº. 220/2017 

  
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

  
Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 167/1º andar, LICITAÇÃO 

NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando a contratação 
de instituição financeira pública ou privada, para a prestação de serviços de gerenciamento de créditos 
provenientes da folha de pagamento dos servidores públicos municipais, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo I deste edital. 
  

Regem a presente licitação a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 1.050/07, subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações 
aplicáveis.  
  

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 07 (Sete) de Novembro de 2017, às 09:00h (Nove) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de 
Preços e nº 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro (a).  
   

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão Permanente 
de Licitação, via e-mail – licitação@pmcm.pr.gov.br - ou via fax – (42) 3554-1222, a retirada do mesmo, para que 
possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se responsabilizará pela falta 
de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a 
retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244.  
  
  
  

Cruz Machado, 26 de Outubro de 2017.  
  
  
 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº 102/2017 
PROCESSO nº. 220/2017 

 

Comissão Permanente de Licitação 

Av. Vitória, 167 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222  

Cruz Machado - Pr 

 

2 

PREÂMBULO 
 

A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1º andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo MAIOR OFERTA, conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 1.050/07, 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações posteriores. Os envelopes, contendo a 
Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão 
Permanente de Licitação, no endereço supracitado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública 
de abertura. 
 
2 - DO OBJETO 
 
2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de 
instituição financeira pública ou privada, para a prestação de serviços de gerenciamento de créditos 
provenientes da folha de pagamento dos servidores públicos municipais, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo I deste edital. 
 

2.2. O objeto compreende a execução de forma exclusiva dos serviços previstos no item anterior, abrangendo os 
servidores admitidos durante o prazo de execução do contrato. 
 
2.3 - Abertura de contas para os servidores, em conformidade com as determinações dos normativos do Banco 
Central do Brasil, especialmente Resolução 3.402/06, Circular 3.338, Resolução 2.025/93 e Resolução 3.919/10. 
 
2.4 - Efetivação dos créditos dos pagamentos de salários nas contas dos beneficiários sem custos para o Município 
contratante. 
 
3 - LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 07 (Sete) de Novembro de 2017, às 09:00h (Nove) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os envelopes nº 01 - 
Propostas de Preços e nº 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro (a). 
 
3.1.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, email e 
similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 
 
4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

4.1 - Somente poderão participar da presente licitação, as instituições financeiras regularmente estabelecidas no 

país, cuja finalidade e ramo de atuação principal estejam ligados ao objeto do presente pregão, que satisfaçam 

integralmente as condições deste Edital. 

 

4.2 - Não poderão participar da presente licitação, instituições financeiras que tenham sido consideradas inidôneas 

por quaisquer órgãos governamental, autárquico, fundacional ou de economia mista ou que se encontrem suspensas 

de licitar na Prefeitura Municipal de Cruz Machado, bem como as instituições financeiras que se encontrem sob 

processo de intervenção, liquidação ou dissolução. 

 

4.3 - A participação neste pregão importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no 

presente edital, bem como na observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive 

quanto a recursos. 

 

4.4 - Não será aceita a participação de instituição financeira que possua entre seus dirigentes, gerentes ou sócios 

majoritários, alguém que seja servidor do Município de Cruz Machado. 
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4.5 - Não será aceita a participação de instituições financeiras em consórcio para esta Licitação. 

 

4.6 CREDENCIAMENTO 
 
4.6.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro (a) através de um representante legal 
que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse 
da representada (conforme modelo). 
 

4.6.2 - Será admitido apenas 1 (um) representante credenciado para cada licitante. 
 
4.6.3.  A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o caso, 
revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 
 
4.6.4 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da seguinte 
forma: 
 
4.6.5 . Tratando-se de representante legal, documentos que confirmem tal condição, comprovando a existência dos 
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes a licitação. 
 
4.6.6. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida do 
outorgante, da qual constem poderes específicos para formular lances, estipular preço, interpor recursos e desistir de 
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 
4.6.7. Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo V); 
 
4.6.8.  - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
 
4.6.9 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo III), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
 
4.6.10 Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular para 
delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
 
4.6.11. Os documentos acima especificados ficarão FORA DOS ENVELOPES e deverão ser entregues no ato 
do credenciamento antes da abertura dos envelopes das propostas comerciais. 
 
4.6.12. Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da 
data de sua assinatura. 
 
4.6.13. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes obrigatórios. 
 
4.6.14. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não podendo 
fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os demais atos de 
um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida.  
  
5 – DA PROPOSTA DE PREÇO  
  
5.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada conforme ANEXO IV – Proposta de Preços deste edital: 
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5.1.1 - na forma impressa assinada, conforme anexo IV, ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada 
deverá ser o da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente 
Edital, somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue 
através do ENVELOPE N° I, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal 
da Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
ser preenchida contendo as seguintes especificações:  
 
Fora do Envelope identifica-lo: 
 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL nº. xxx/2017  
ENVELOPE “01” – PROPOSTA DE PREÇOS  
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA:  
CNPJ:  

 
a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do estabelecimento 
da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço 
eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na 
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta 
forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos. 
 
b) Preço global preço global para todos os itens conforme julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) 
casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto da 
presente licitação. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias, 
inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita execução das 
obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada em 
conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e 
seus anexos.  
 
c) Indicação de Prazo para prestação do serviço 60 (sessenta) meses; 
 
d) O valor ofertado na proposta não poderá ser inferior ao preço mínimo de R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil 
reais), fixado no Anexo I deste Edital, e deverá ser líquido, não cabendo ao licitante a retenção de parcela ou 
percentual a qualquer título. 
 
e) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será contado a 
partir da data do protocolo/entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para 
a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente:  
 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com licitador, 
e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a conferir a 
documentação antes da sessão marcada para a licitação.  
 
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado.  
 
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de acordo 
com as especificações propostas.  
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5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preços 
ou qualquer outra condição não prevista neste edital.  
 
5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES  
 

5.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 
 
6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 6 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 
 

   6 - DA HABILITAÇÃO  

  
6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope nº 02 – 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro (a) os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados.  
  
6.1.1 – Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do início da 
sessão de abertura da licitação.  
  
6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido.  
  
6.1.3 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de emissão, 
exceto o comprovante de inscrição no CNPJ.  
  
6.1.4 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, lacrado, 
contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres:  
  

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL nº. xxx/2017  
ENVELOPE “02” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA:  
CNPJ:  

  
Os proponentes deverão apresentar:  
  
6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
6.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
6.2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
 
6. 3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS (Certidão Negativa de 
Débitos – CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei nº 12.440/11. 
 
6.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DEMAIS DOCUMENTOS: 
 
6.4.2. Declaração de Habilitação e pleno Conhecimento, de todas as condições para o fiel cumprimento das 
obrigações do objeto licitado. (Anexo V).  
6.4.3. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal e 
na Lei n.º 9.854/99, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VI);  
6.4.4.  Declaração da licitante se comprometendo funcionar Agência bancária na sede do Município de Cruz 
Machado, durante toda a vigência do contrato, considerando-se os prazos previstos para sua instalação, bem como 
que possui qualificação técnica para atendimento ao objeto desta licitação, em equipamentos, pessoal necessário, 
bem como estrutura tecnológica. 
6.4.5. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que não há superveniência de fato 
impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, 
conforme modelo do Anexo VIII;  
 
6.5 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
6.5.1. Certidão Negativa de Falências e/ou Concordatas do domicílio ou sede da licitante; 
 
6.6. Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte na 
ordem de classificação.  
 
6.7. A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro (a), pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades.  
 
6.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, também, 
para pagamento dos serviços, se for o caso):  
 
6.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com seu 
CNPJ, ou;  
 
6.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão de 
Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT;  
 
6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos deverão 
ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  
 
6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos que, 
pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;  
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6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 
 
7– DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 
 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro (a), devidamente 

lacrados, os envelopes nº 01 e nº 02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital.  

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro (a), todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 

procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 – Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 

Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

7.4. Somente serão classificadas para a fase de lances verbais, as propostas que cumpram TODOS os requisitos 
precedentes, deste Edital. 
 
7.5. O pregoeiro (a) procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará os 
concorrentes em ordem decrescente a começar pelo autor da proposta de maior oferta e os demais 
subseqüentemente até o limite mínimo definido no item 2. 
 
7.6 . As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:  
 

I - Seleção da proposta de maior preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) inferiores àquela; e  

 
II - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 
propostas que apresentarem os maiores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão 
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  
 
7.7. Classificadas as propostas e uma vez iniciada a etapa competitiva, o pregoeiro (a) convidará individualmente as 
licitantes classificadas de forma seqüencial a apresentar lances verbais, a partir da licitante classificada, detentora da 
proposta de maior valor ofertado e as demais, em ordem crescente de valor, decidindo-se a ordem por meio de 
sorteio no caso de empate de preços. 
 
7.8. A desclassificação da proposta escrita da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de 
lances verbais. 
 
7.9. Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente comprovado e desde que aceito pelo pregoeiro (a). 
 
7.10 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro (a), implicará na exclusão do 

proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.11 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro (a), os proponentes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.12 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.13. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas, na ordem decrescente dos valores, 

considerando-se somente o último preço ofertado. 
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7.14. Considerada aceitável a maior oferta, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação do 

proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação 

7.15. Caso o proponente classificado em 1º (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro (a) examinará a oferta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, 

e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital.  

7.16. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.17. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a Administração 

poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3º da Lei n.º 8.666/93, prazo para apresentação de nova 

proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro (a). 

8. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO  

8.1 Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar, motivadamente, sua 
intenção de interpor recurso, explicitando, sucintamente, suas razões após o término da sessão de lances.  
 
8.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 
pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.  
 

8.3. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, 

abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de recurso, ficando as demais licitantes desde 

logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.4. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: na decadência do direito de recurso, na 

adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiro a licitante vencedora e no encaminhamento do processo à 

autoridade competente para a homologação. 

8.5. Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado recibo em 

uma delas. 

8.6. O recurso interposto fora do prazo não será conhecido; 

8.7. O recurso contra a decisão do pregoeiro (a) terá efeito suspensivo 

8.8. Não será aceita impugnação nem intenção de recurso e nem mesmo a interposição de recurso via fax e e-mail, 

somente PROTOCOLADOS na Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

8.9. Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do pregoeiro (a), 
que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 
 
8.10. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, aceitando-os 
sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
 
8.11. Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura interpostos, a 
Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para homologação e 
adjudicação do objeto. 
 
8.12. - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro (a), pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 
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8.13. É facultado ao Pregoeiro (a) no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 
8.14 – A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro, sempre que não houver recurso.  
 
8.15 – A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e só poderá ser realizada depois 
da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 
 
9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
9.1 - Será considerada vencedora a proposta de MELHOR OFERTA, de acordo com especificado no Anexo I 
deste Edital. 
 
9.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.º 8.666/93. 
 

10 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
10.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital em até 48(quarenta e oito) horas que anteceder a data de 
realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 
 
10.2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o mesmo 
será corrigido. 
 
11 DO CONTRATO, SERVIÇOS E PRAZOS 
 
11.1 – As condições de execução serão formalizadas pela assinatura do documento hábil entre a licitante vencedora 
e a Autoridade Superior, nos termos do art. 62 da Lei 8666/93, conforme o caso.  
 
11.2. A licitante vencedora deverá assinar o contrato, conforme modelo de “minuta”, dentro do prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da data de sua notificação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
11.3. A não-assinatura do contrato por parte da licitante vencedora, por qualquer motivo, dentro do prazo 
estabelecido no item acima, implicará em sua eliminação, ficando sujeita à cominação prevista no artigo 81 da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado ao Município de Cruz Machado o chamamento por ordem de classificação, quando houver, 
das demais licitantes, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços, ou ainda a revogação da licitação. 
 
11.4. Farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição, as instruções contidas neste edital, os 
documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pela licitante vencedora. 
11.5. O valor a ser atribuído ao contrato será aquele resultante da proposta vencedora 
 
11.6. O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data da assinatura. 
 
11.7. DA INSTALAÇÃO: em até 30 (trinta) dias, da data de assinatura do contrato, para instituições financeiras que já 
possui agência bancária no município, e de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de assinatura do 
contrato, para as instituições financeiras que não possuem agência bancária no município.  
 
11.8. A licitante vencedora se compromete a cumprir e assumir, integral e exclusivamente toda a responsabilidade no 
que diz respeito às obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, nos termos do artigo 71 
e parágrafos da Lei nº 8.666/93, os decorrentes de indenização por acidentes do trabalho na forma dos artigos 3º e 
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6º do Regulamento do Seguro de Acidentes do Trabalho, aprovado pelo Decreto nº 61.784/67, bem como todos os 
demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto do presente instrumento. 
 
11.9. O contrato poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, ou unilateralmente nas condições e 
hipóteses previstas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
11.10. O inadimplemento de qualquer cláusula do contrato poderá ser motivo de sua rescisão, mediante notificação 
prévia ou interpelação judicial ou extrajudicial, além de responder a licitante vencedora, por perdas e danos, quando 
esta: 

a) não cumprir as obrigações assumidas; 
b) sofrer processo de intervenção, liquidação ou dissolução; 
c) transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte; 

 
11.11. Poderá ainda o contrato ser rescindido por, observadas as seguintes condições: 
 

a) A Instituição Financeira somente poderá promover a rescisão do contrato mediante comunicação formal 
ao Município, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, hipótese na qual não fará jus a nenhuma 
restituição ou indenização do valor pago ao município; 

b) A rescisão do contrato provocada pela inadimplência da instituição vencedora acarretará aplicação das 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal. 

 
12 DO PAGAMENTO 
 
12.1. O valor ofertado pelo licitante vencedor será pago em moeda corrente nacional, em uma única parcela e sem 
qualquer desconto, devendo o pagamento do valor da oferta ser efetuado em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
assinatura do contrato mediante depósito em conta corrente do Município a ser informada pelo Município quando da 
notificação para assinatura do contrato. 
 
13 - DAS PENALIDADES 
 
13.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa e de acordo 
com a Lei nº 8.666/93, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
13.2 - advertência; 
 
13.3. multa de 1% (um por cento), ao dia sobre o valor dos créditos não efetuados em virtude de problemas de 
sistemas que forem objeto de pagamento fora do prazo, além do pagamento de eventuais custos e encargos 
financeiros decorrentes desta mora; 
 
13.4. multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total dos serviços e de 5% 
(cinco por cento), sobre o valor total do contrato, pela inexecução parcial dos serviços cuja resultante seja a rescisão 
contratual; 
 
13.5. multa de 5% (cinco por cento), do valor total do contrato por descumprimento de quaisquer obrigações 
decorrentes do ajuste, não previstos nos itens anteriores, inclusive pela recusa de assinatura do contrato no prazo 
estipulado entre as partes; 
 
13.6.  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo não superior a 2 (dois) anos, penalidade essa a ser aplicada pela autoridade competente, segundo a natureza 
da falta e o prejuízo causado à Administração Pública; 
 
13.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 15.1.5, deste edital; 
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13.8. As multas previstas nos itens acima poderão ser cumulativas. 
 
14 - DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

14.1 – As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou parcial, conforme determina o Decreto Municipal Nº 

047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em Licitações e Contratos 

Administrativos; a Lei nº 10.520/2002 e a Lei nº 8.666/1993 subsidiariamente.  

15. DAS SANÇÕES 

15.1 – A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 – Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 Fraudar na execução do contrato; 

 Comportar-se de modo inidôneo; 

 Cometer fraude fiscal; 

 Não mantiver a proposta. 
 

15.1.3 – Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a 

CONTRATADA que: 

 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
 

15.1.4 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

15.1.5 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

16 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. Para o cumprimento do objeto desta licitação, será firmado contrato entre a licitante vencedora e o Município de 
Cruz Machado, observadas as condições estipuladas neste edital, as constantes da proposta da licitante vencedora e 
na minuta do contrato, partes integrantes deste edital e, no que couberem, as disposições estabelecidas na Lei nº 
8.666/93 e alterações subseqüentes. 
 
16.2 - Se no dia previsto para o recebimento das propostas ou recebimento dos lances, não houver expediente na 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado, o processo será suspenso e o pregoeiro (a) emitirá comunicado, informando a 
nova data para o recebimento das propostas e/ou recebimento dos lances. 
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16.3 - A CONTRATADA assumirá integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 
contrato a ser firmado entre as partes. 
 
16.4 - Caso o serviço não esteja sendo executado de acordo com as especificações previstas neste Edital e Anexos, 
a CONTRATADA será notificada por escrito, devendo corrigi-los em prazos razoáveis a serem fixados pela 
Administração Pública, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, podendo ficar sujeita às sanções previstas neste 
edital caso não seja sanada a irregularidade". 
 
16.5 - Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA: 
► Será a única instituição financeira a prestar serviço de pagamento da folha; 
► Fica obrigada a possuir auto-atendimento instalado na agência do município, com caixas eletrônicos disponíveis e 
suficientes para atender a demanda de funcionários, com funcionamento e operacionalidade. 
 
16.6 - Em caso de paralisação ocasionada por greve ou outro motivo que venha interromper a execução dos 
serviços, este poderá ser suspenso até que se restabeleça a normalidade. 
 
16.7 - Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Procuradoria Geral do Município. 
 
16.8 - Os dados financeiros e quantitativos constantes do presente edital e seus anexos são aproximados e servirão 
única e exclusivamente como referencial, podendo variar para mais ou para menos em relação a exercícios futuros. 
 
16.9 – É facultado ao pregoeiro (a), auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
 
16.10 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666/93. 

16.11. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo pregoeiro 
(a) Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

 
16.12. O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar a 
presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

16.13. É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Cruz 
Machado: www.pmcm.pr.gov.br e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 
 
16.14 - Os vícios de ordem formal serão analisados e julgados pelo Pregoeiro (a), nos estritos termos do § 2º e § 3° - 
inciso I e II do art. 85 da lei n.º 15.608/2007, podendo ser saneados e corrigidos se não infringirem a nenhuma norma 
legal ou disposição constante deste edital, ou ainda se o licitante puder satisfazer as demais exigências editalícias no 
prazo fixado por este instrumento convocatório. 
 
17. DO FORO 
 
17.1 – As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 
 
18 – DOS ANEXOS 
 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Condições Operacionais 
Anexo III - Modelo de Credenciamento.  
Anexo IV - Modelo da Proposta Comercial. 

http://www.pmcm.pr.gov.br/
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Anexo V - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica 
Anexo VII – Declaração de acesso a documentação e de conhecimento 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo IX – Minuta do contrato 
 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520/02. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 
 
 
 
 
 

Prefeitura de Cruz Machado, 26 de Outubro de 2017. 
 

 
 
 
 
 

__________________ 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. BASE LEGAL  
 
A contratação da instituição bancária será realizada através de pregão presencial, obedecendo as 
disposições da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.455/05 e Lei Municipal n.º 172/07, e 
suas alterações. Subsidiariamente, também, se aplicam as disposições da Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, e alterações posteriores. 
 

2. OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de 
instituição financeira pública ou privada, para a prestação de serviços de gerenciamento de 
créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores públicos municipais, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo I deste edital. 
 

2.1.  A folha de pagamento dos servidores ativos, agentes políticos e estagiários do Município de Cruz 

Machado, no que tange à sua distribuição quantitativa, é representada pelo quadro a seguir: 

2.2. Tabela Quadro de servidores  
 

Remuneração 

 Bruto 

Efetivos Agentes 

Políticos 

Conselho 

tutelar 

Estagiários Contrato 

Prestadores 

de 

Serviços 

TOTAL 

   468,50 à    702,75    104  104 

   980,00 à 1.500,00 121 07   09 137 

1.500,01 à 2.000,00 59  05  10 74 

2.000,01 à 2.500,00 86 11   07 104 

2.500,01 à 3.000,00 65    02 67 

3.000,01 à 3.500,00 57     57 

3.500,01 à 4.000,00 33     33 

4.000,01 à 5000,00 63 11    74 

Acima de   5.000,01 48 3    51 

TOTAL 532 32 05 104 28 701 

 

2.3. Relação de servidores municipais com remuneração bruta: 

Quant. de 

Funcionários Efetivos 

Salário Bruto 

121    980,00 à 1.500,00 

59 1.500,01 à 2.000,00 

86 2.000,01 à 2.500,00 

65 2.500,01 à 3.000,00 
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57 3.000,01 à 3.500,00 

33 3.500,01 à 4.000,00 

63 4.000,01 à 5000,00 

48 Acima de   5.000,01 

Total  532  

 

Quant. de  Agentes 

Políticos e Cargos 

Comissionados 

Salário Bruto 

07    980,00 à 1.500,00 

11 2.000,01 à 2.500,00 

11 4.000,01 à 5000,00 

3 Acima de   5.000,01 

Total  32  

 

Quant. de Estagiários Salário Bruto 

104 468,50 à 702,75 

 

Quant. conselho 

tutelar 

Salário Bruto 

05 1.500,01 à 2.000,00 

 

Quant. de contratos 

pessoas físicas 

Salário Bruto 

9    980,00 à 1.500,00 

10 1.500,01 à 2.000,00 

7 2.000,01 à 2.500,00 

2 2.500,01 à 3.000,00 

Total  28  
 

2.4.  Dos quantitativos acima, verifica-se a seguintes movimentações financeiras no último mês: 

Movimentação Financeira 

Mês  Bruto Liquido  

08/2017 1.885.306,90 1.446,883,50 

 

2.5.  Novos órgãos, entidades ou fundos que vierem a ser criados durante a vigência do contrato e que 

satisfaçam as exigências do presente edital, passarão, automaticamente, a fazer parte do mesmo. 

2.6. Na hipótese de alterações da estrutura administrativa do Município que afetem a execução do 

contrato, as partes, de comum acordo, firmarão termo aditivo para restabelecer a relação que pactuaram 
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inicialmente, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos 

da Lei. 

2.7.  O objeto compreende a execução de forma exclusiva dos serviços previstos no item anterior, 
abrangendo os servidores ativos e os admitidos durante o prazo de execução do contrato.  
 
3. DA JUSTIFICATIVA  
 

Em virtude da necessidade de Instituição financeira objetivando o processamento e gerenciamento 

de créditos da folha de pagamento, fica aberto o certame licitatório para contratação, pelo prazo de cinco 

anos, do serviço de pagamento da folha de salário dos servidores do Município de Cruz Machado, tendo 

em vista que não há processo vigente para este objeto, sendo este serviço indispensável para esta 

municipalidade. 

4. VALORES OPERACIONALIZADOS  
 

As movimentações financeiras mensais brutas totalizam aproximadamente R$ 1.885.306,90 (um 

milhão, oitocentos e oitenta e cinco mil trezentos e seis reais e noventa centavos), através de pagamentos 

de remunerações a 701 (setecentos e um funcionários) servidores do Município de Cruz Machado. 

6. REMUNERAÇÃO  
 

A instituição financeira responsável não fará jus a qualquer remuneração direta oriunda dos cofres 
públicos pela prestação dos serviços ao MUNICÍPIO e por quaisquer prestações de serviço bancários 
correlatos (v. g. emissão de extratos diários, informação de saldos a qualquer momento e por qualquer 
meio e fornecimento de relatórios).  
 
7. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO  
 

Poderão participar instituições financeiras públicas e privadas legalmente estabelecida, com 

funcionamento autorizado pelo Banco Central do Brasil. 

8. VIGÊNCIA CONTRATUAL  
 
8.1. O contrato terá vigência a partir da assinatura do contrato;  
 
8.2. Os serviços serão prestados de forma continuada e o contrato vigerá por 60 (sessenta) meses, 
observado o que dispõe o artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993.  
 
9. DO VALOR MÍNIMO A SER OFERTADO NA LICITAÇÃO E DO PRAZO E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  
 
9.1. O valor mínimo da proposta a ser ofertado na licitação será de R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil 
reais).  
 
9.2. O pagamento do valor homologado na licitação deverá ser efetuado no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados a partir da data da assinatura do contrato, em uma única parcela, por meio de crédito em 
conta de titularidade da Prefeitura Municipal de Cruz Machado a ser indicada.  
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Cruz Machado, 23 de Outubro de 2017 

 

 
Euclides Pasa 
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ANEXO II 
 

CONDIÇÕES OPERACIONAIS 
 
 

1 - Condições gerais da prestação dos serviços: 
 
1.1 - Adota-se no presente Anexo II, o termo remuneração para todos os pagamentos envolvidos no 
presente processo licitatório, tais como salários, vencimentos, pagamento a estagiários, etc., em termos 
líquidos, e o termo funcionalismo, ao conjunto discriminado no item 2 do Anexo I, deste edital, e as novas 
contratações que ocorrerem na vigência do contrato firmado em virtude do presente edital. 
 
1.2 - O serviço será prestado em âmbito nacional. 
 
1.3 - As datas de pagamento, no que tange ao crédito ao funcionalismo serão mensalmente informadas ao 
BANCO. 
 
1.4 - A forma de pagamento será conforme determinação do Banco Central do Brasil. 
 
1.5 - A movimentação da conta corrente/conta salário do funcionário dar-se-á nos estritos termos da 
legislação pertinente. 
 
1.6 - O MUNICÍPIO estará isento de toda e qualquer cobrança de tarifa, taxa ou similar não prevista no 
edital, referente ao objeto licitado. 
 
1.7 - Será concedido à vencedora do certame o direito de preferência de disponibilizar aos servidores 
municipais, empréstimos em consignação, sem a incidência de custos de operacionalização para a 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 
 
1.8. Não será permitida a instalação de caixas eletrônicos em prédios públicos municipais; 
 
1.9. Abertura de contas para os servidores, em conformidade com as determinações dos normativos do 
Banco Central do Brasil, especialmente Resolução 3.402/06, Circular 3.338, Resolução 2.025/93 e 
Resolução 3.919/10. 
 
2 - Procedimentos gerais: 
 
2.1 - O BANCO deverá iniciar a prestação do serviço em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
assinatura do respectivo contrato, para instituições financeiras que já possuem agência bancária no 
município. Para instituições financeiras que não possuem agência no município, fica estabelecido o prazo 
de até 60 (sessenta) dias para instalação da agência bancária e da prestação dos serviços. 
  
2.2 - Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no item 2.1, deste anexo, no caso de culpa exclusiva 
do MUNICÍPIO, e que impeça totalmente o início dos serviços pelo BANCO. 
 
3 - Procedimentos operacionais: 
 
3.1 - O BANCO disponibilizará, sem ônus para o MUNICÍPIO ou direito a ressarcimento, sistemas 
eficientes e seguros de informática capaz de executar todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições deste edital, observadas as Regras do Banco Central do Brasil. 
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3.2 - O Município emitirá arquivo de dados cadastrais para abertura das contas bancárias, que será 
enviado ao Banco em até dez dias úteis, após a assinatura do contrato. 
 
3.3 - O BANCO deverá proceder o crédito nas contas correntes/conta salário, individuais de cada 
funcionário em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, da data da ordem de pagamento efetuado pelo 
MUNICÍPIO. 
 
3.3.1 - O BANCO, de comum acordo com o MUNICÍPIO, poderá adotar a rotina prevista no item 3.3., deste 
anexo, no mesmo dia da data da ordem de pagamento efetuado pelo Município. 
 
4 - Rotinas operacionais do sistema de pagamento: 
 
4.1 - O MUNICÍPIO encaminhará ao BANCO, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data do 
efetivo pagamento, através de sistemas eficientes e seguros do BANCO, com recibo de entrega imediato, 
arquivos contendo os valores individualizados dos créditos do funcionalismo. 
 
4.2 - O BANCO realizará os testes necessários à validação dos arquivos referenciados no item 4.1., deste 
anexo, informando o MUNICÍPIO da existência de eventuais inconsistências, no 1º (primeiro) dia útil após 
sua recepção. 
 
4.3 - No caso de haver alguma inconsistência, o MUNICÍPIO emitirá novo arquivo, retificado, transmitindo 
nas condições já previstas, até 1 (um) dia útil da data do débito da conta corrente, com recibo de entrega 
imediato. 
 
4.4 - O BANCO disponibilizará, em até 3 (três) dias úteis da data do crédito ao funcionalismo, arquivo 
retorno em meio digital, que permita a confirmação dos créditos pagos e não pagos ao funcionalismo. 
 
5 - Procedimentos da conta do funcionário: 
 
5.1 - A abertura, condições de uso e movimentação da conta serão as definidas em legislação própria do 
Banco Central do Brasil, com observância dos requisitos definidos no item 2 deste Edital. 
 
5.2 - Ao funcionário do Município deverá ser oferecido pela Licitante Vencedora: 
 
5.2.1 - A promoção de abertura de contas dos servidores públicos municipais, conforme determinação dos 
normativos do Banco Central do Brasil, especialmente Resolução 3.402/06, Circular 3.338, Resolução 
2.025/93 e Resolução 3.919/10. 
 
5.2.2 - Realizar todos os lançamentos de créditos dos salários, mediante custo zero aos servidores da 
prefeitura e à Contratante. 
 
5.2.3 - Lançar os créditos nas contas correntes/conta salário dos servidores da prefeitura referente aos 
valores líquidos das folhas de pagamento mensais, 13º salário, férias e demais créditos originários da 
relação de emprego entre os servidores e a prefeitura. 
 
5.2.4 - Seja assegurado ao servidor a faculdade de transferir total ou parcialmente sua remuneração para conta 

diversa em instituição de sua escolha, sem atraso na data do depósito, a qualquer título, conforme normas 
estabelecidas pelo BACEN; 
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6 - Agência Bancária: 
 
6.1 - O BANCO, deverá ter Agência Bancária na sede do Município e mantê-la em funcionamento pelo 
período do contrato. 
 
6.1.1 - A instituição financeira durante a vigência do contrato fica obrigada a possuir auto-atendimento 
instalado na agência, com caixas eletrônicos disponíveis e suficientes com funcionamento e 
operacionalidade para atender a demanda de funcionários. 
 
7 - Obrigações do MUNICÍPIO: 
 
7.1 - Adotar as providências necessárias à denúncia e cancelamento, em tempo hábil e de conformidade 
com as cláusulas contratuais, dos contratos vigentes com instituições financeiras, bem como outros 
instrumentos porventura existentes, e cujo objeto se sobreponha ao do presente edital; 
 
7.2 - Promover a divulgação aos seus funcionários, dos procedimentos a serem observados para abertura 
da conta junto ao BANCO. 
 
7.3 Repassar à Instituição Financeira os dados da folha mensal de pagamento, por meio de arquivo 
eletrônico, no prazo de 01 (um) dia útil imediatamente anterior à data prevista para liberação do 
pagamento. 
 
7.4.  Comunicar à Instituição Financeira, assim que disponível a informação, os casos de afastamento e/ou 
morte de seus agentes públicos, servidores ativos e inativos, pensionistas, pensões alimentícias, 
estagiários e outros;  
 
7.5. Manter atualizadas junto à Instituição Financeira as informações constantes dos dados cadastrais 
constantes deste Edital, relativas ao pagamento da folha salarial;  
 
8 - Obrigações do BANCO: 
 
8.1 - Manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento e consulta o cadastro dos 
funcionários e, se legalmente válido, de seus representantes legais. 
 
8.2 - Proceder ao bloqueio do cartão magnético, da conta, quando houver solicitação do titular ou de seu 
representante legal.  
 
8.3 - Executar os serviços decorrentes do presente edital, em absoluto sigilo, por seus prepostos, ficando 
assim vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização do 
MUNICÍPIO, de qualquer dado ou informação acerca do cadastro funcional e/ou valores remuneratórios de 
seus funcionários. 
 
8.4 - Manter cópia de todos os arquivos enviados pelo MUNICÍPIO no período de vigência do contrato, 
respeitada a legislação especifica a que estão sujeitos. 
 
8.5.  Até que se regularizem todos os procedimentos relativos à abertura das contas salários, a instituição 
financeira deverá providenciar o repasse dos créditos, SEM ÔNUS, para as contas já existentes em outras 
instituições, cujos dados necessários serão devidamente informados pelo MUNICÍPIO, através de arquivo 
eletrônico.  
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8.6. Transferir, sem custo e no mesmo dia, a remuneração do servidor que apresentar opção de 
portabilidade, para a instituição bancária e conta informadas previamente, conforme Resoluções BACEN 
3.402/2006 e 3.424/2006.  
 
9 - Obrigações especiais do BANCO: 
 
9.1 - Pagar todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a 
incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados, regras estas de inteiro conhecimento da 
instituição licitante. 
 
 
 
 
Cruz Machado, 23 de Outubro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Euclides Pasa 
Prefeito Municipal 
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ANEXO III 

 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº 
........................................., sediada na ............................................., cidade de .................................., 
estado ................., telefone(s) ............................................................., e-mail para contato 
............................................., neste ato representada pelo (a) Sr(a) .................................., portador da 
cédula de identidade RG ................................., residente e domiciliado na ................................, inscrito no 
CPF sob o nº ................................................., detentor de amplos poderes para nomeação de 
representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à ................................................., 
portador da cédula de identidade RG ............................., e inscrito no CPF sob o nº ................................., 
com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão 
Presencial nº _____/2017, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances 
verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou 
prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o 
bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
 
 
 
 
________________, ___ de ____________ de _____. 
 
 
 
 
____________________ 
Outorgante (reconhecer firma) 
 
 
 
 
____________________ 
Outorgado 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º ____/20__  
Nome da Empresa: ______________________________________________________  
CNPJ: ________________________________________________________________  
Endereço: _____________________________________________________________  
Telefone: ___________________ E-mail: ____________________________________  
 
1. Para a execução de serviço de processamento e gerenciamento de créditos da folha de pagamento do Município, 
apresentamos a nossa proposta de preços, conforme a seguir discriminado: 
 

OBJETO VALOR PROPOSTO (OFERTA) R$ 

Prestação de serviço de pagamento da folha 
de salário dos servidores do Município de 
Cruz Machado, em conformidade com o Edital 
e seus anexos. O objeto compreende a 
execução de forma exclusiva dos serviços 
previstos no item anterior, abrangendo os 
servidores ativos e os admitidos durante o 
prazo de execução do contrato. Os serviços 
serão prestados de forma continuada por 
período de 60 (sessenta) meses.  
NOTAS:  
1) O preço (Oferta) deverá incluir todos os 
custos diretos e indiretos por ventura 
existentes.  
2) A licitante que ofertar valor inferior a R$ 
170.000,00,00 (Cento e setenta mil reais) 
terá sua proposta desclassificada.  

 
 
 
 
 
 
R$ _________ (________________)  

 
 

2. VALIDADE DA PROPOSTA: _____________________________ 
 
3. FORMA DE EXECUÇÃO: Conforme o disposto no Edital e Anexos  
 
4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
 
5. PRAZO DE VIGÊNCIA:  
 
 

 
Cruz Machado (PR), ____ de ___________ de 20___ 

 
 
 

____________________________________________ 
(nome e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 
 
 

A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº ........................................., 
sediada na ............................................., cidade de .................................., estado ................., telefone(s) 
............................................................., e-mail para contato ............................................., neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) ….............................., portador da Carteira de Identidade nº …......................... e do CPF nº …................, 
declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital 
do Pregão Presencial n° ____/2017, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das 
exigências constantes do Edital e seus anexos. 

 
 
 

............................................... 
(local e data) 
 
 
 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
 
 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 

…....................................................................................................................., inscrito no CNPJ nº 
........................................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
................................................................................................, portador da Carteira de Identidade nº 
..................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, sob as penas da Lei, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (       ) 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE ACESSO A DOCUMENTAÇÃO E DE CONHECIMENTO 
 
 
 

 
(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº …........................, por 
intermédio do seu representante legal o Sr.(a) …...................., portador da Carteira de Identidade nº 
…......................... e do CPF nº …................, DECLARA, sob as penas da lei, que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação;  
 
 
 
 
...............................................  
(local e data)  
 
 
 
 
............................................................  
Assinatura, qualificação  
(representante legal)  
 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº …........................, por 

intermédio do seu representante legal o Sr.(a) …...................., portador da Carteira de Identidade nº 
…......................... e do CPF nº …................, DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando: 
 
1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo 
igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada 
pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
 
E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, 
e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações. 
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IX 
 

MINUTA CONTRATO 
 

CONTRATO Nº -- /2017 

PROCESSO N° -- /2017 

REF: DISPENSA N° -- /2017 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides 

Pasa, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº 353.180.319-00 e RG 2.263.701, a seguir 

denominada CONTRATANTE, e 

 

CONTRATADA: --, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na --, --, --/--, inscrita no CNPJ/MF sob nº --, 

representado por seu sócio --, --, --, --, inscrito no RG --  – SJS----, e CPF --, neste ato denominada simplesmente 

"Contratada", na presença das testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, ficou acertado e ajustado o 

presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação 

pertinente, assim como pelas condições do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° -- /2017 pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de instituição 

financeira pública ou privada, para a prestação de serviços de gerenciamento de créditos provenientes da 

folha de pagamento dos servidores públicos municipais ativos e inativos, pensionistas e contratados, em 

seus itens conforme especificações constantes do Anexo I do edital. 

 

(ANEXO TABELA DOS ITENS) 

 

Parágrafo Primeiro. O Objeto compreende a execução de forma exclusiva do serviço de 

pagamento da folha salário, previsto no item anterior, abrangendo os servidores atuais e os admitidos durante o 

prazo de execução do contrato. 

 

Parágrafo Segundo: Os serviços objeto desta Licitação não poderão ser subcontratados sob pena de rescisão 

contratual. 

Parágrafo Terceiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as 

partes em todos os seus termos do edital de PREGÃO PRESENCIAL nº -- /2017, juntamente com seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de 

até R$ -- (--), sendo efetuado de acordo com os serviços prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
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Parágrafo Primeiro - O valor ofertado pelo licitante vencedor será pago em moeda corrente nacional, em uma única 

parcela e sem qualquer desconto, devendo o pagamento do valor da oferta ser efetuado em até 15 (quinze) dias 

úteis, a contar da assinatura do contrato mediante depósito em conta corrente do Município a ser informada pelo 

Município quando da notificação para assinatura do contrato. 

a) Número do Contrato;  

b) Número do processo e do Pregão Presencial. 

Parágrafo Segundo - Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente aplicável a obrigações 

adimplidas, a contratante fará jus a desconto na mesma proporção prevista no item anterior. 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - Adjudicado o objeto do presente Pregão Presencial o Município de Cruz Machado, colhera a 

assinatura da contratada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DURAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - O presente Contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados da data de assinatura, 

admitindo sua prorrogação. 

CLÁUSULA SÉXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES. 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionado. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

I - Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 

 

II - Acompanhar e fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive as 

penalidades contratuais e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério 

exijam medidas corretivas; 

 

III - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA; 

 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Será de inteira responsabilidade da empresa contratada:  

Parágrafo Primeiro - Abertura de contas para os servidores, em conformidade com as determinações dos 

normativos do Banco Central do Brasil, especialmente Resolução 3.402/06, Circular 3.338, Resolução 2.025/93 e 

Resolução 3.919/10 

Parágrafo Segundo - Na hipótese de alteração da estrutura administrativa do Município que afetem a execução do 

contrato, as partes, de comum acordo, firmarão termo aditivo para estabelecer a relação que pactuaram inicialmente. 

Parágrafo Terceiro - Caso o serviço não esteja sendo executado de acordo com as especificações previstas neste 

Edital e Anexos, a CONTRATADA será notificada por escrito, devendo corrigi-los em prazos razoáveis a serem 
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fixados pela Administração Pública, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, podendo ficar sujeita às sanções 

previstas neste edital caso não seja sanada a irregularidade". 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA fica obrigada a possuir auto-atendimento instalado na agência do município, 

com numero razoável de caixas eletrônicos disponíveis para uso de acordo com a demanda de funcionários, com 

funcionamento e operacionalidade definidos pelo BACEN, e poderá a seu critério e a as suas expensas proceder à 

instalação de mais Postos de Atendimento Eletrônico – PAE, sem ônus para o CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto- Em caso de paralisação pelo CONTRATANTE ocasionada por greve ou outro motivo que venha 

interromper a execução dos serviços, estes ficarão suspensos, até que se restabeleça a normalidade.            

Parágrafo Sexto– Em caso de paralisação por parte da CONTRATADA sendo estas excepcionais ou por conta de 

questões administrativas, que vierem a interromper a prestação dos serviços, deve ser disponibilizado sua 

continuidade por meio de Posto Avançado com número razoável de caixas eletrônicos até que se restabeleça a 

normalidade. 

Parágrafo Sétimo - Manter durante a execução do objeto Contratado, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, nos termos do art. 55, Inciso 

XIII, da Lei nº 8.666/93, informando à Administração da Prefeitura de Cruz Machado a superveniência de qualquer 

ato ou fato que venha a modificar as condições iniciais de habilitação. 

                                                                                                                                                               

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

7.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, pelo prazo de até 

02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica que praticar 

qualquer dos atos contemplados no art. 10 da Lei Municipal 172/2007. 

 

7.2 - Pelo atraso ou inexecução, total ou parcial, do objeto deste edital, erro, imperfeição, mora na execução, 

inadimplemento ou não veracidade das informações prestadas, a empresa Adjudicatária estará sujeita, segundo a 

extensão da falta cometida, às sanções previstas no art. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93. 

 

7.3 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou assinar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas, de acordo com o edital de licitação. 

 

7.4 - Pela inexecução total ou parcial da prestação dos serviços objeto do Contrato, a Administração poderá, sem 

prejuízo do disposto nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções, após regular processo administrativo: 

 

I - Advertência; 

 

II - Multa, sendo: 

 

a) De 2% (dois por cento) sobre o valor total a ser pago ao MUNICIPIO, em caso de atraso do pagamento do valor 

ofertado na licitação; 

 

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor ofertado, pela não assinatura do contrato; 
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c) De 1% (um por cento) sobre o valor do CONTRATO, no caso de atraso superior a trinta dias na execução dos 

serviços; 

 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 

não superior a 05 (cinco) anos; 

 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto persistirem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que tiver aplicado a 

penalidade. 

 

7.5 - O descumprimento, pelo Banco, dos prazos para pagamentos implicará sua 

responsabilidade pelo pagamento de eventuais custos e encargos financeiros imputados ao MUNICIPIO 

administrativa ou judicialmente, inclusive por órgãos de controle e fiscalização, além de multa de 0,1% (um décimo 

por cento) ao dia, limitada a 1,0% (um por cento), sobre o valor dos salários devidos e não creditados. 

 

7.6 - Se o Banco der causa à inexecução total do contrato, entendendo como tal, dentre outras, as hipóteses de 

rescisão contratual, deverá pagar ao MUNICIPIO a multa de valor equivalente a 10% (dez por cento) do total 

contratado. 

 

7.7 - As multas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 

7.8 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 

recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 

 

7.9- No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

7.10 - Se o valor da multa não for pago administrativamente, será inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 

judicialmente. 

 

7.11- O Valor das multas aplicadas será recolhido no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, o 

qual será interrompido mediante a interposição de recurso. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será feita pela Secretaria de 

Administração e Finanças desta Municipalidade. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos art. 77 a 80 da Lei 

8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista nos art. 77 ao 80 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA  – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressa na Lei 8.666/93, e suas alterações e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICIDADE DOS ATOS 

 

Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n.º 8.666/93, o extrato do presente contrato e eventuais 

aditivos serão publicados no Diário Oficial do Município de Reserva, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar 

do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

Parágrafo Único: Nos termos do artigo 63 da Lei Federal n.º 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional da 

Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo 

licitatório. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória - PR, para dirimir dúvidas ou questões do presente Contrato, 

excluído qualquer outro, ainda que privilegiado. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.                

 

Cruz Machado, -- de Outubro de 2017. 

 

 

 

_________________________________ 

Euclides Pasa 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATANTE 

                        

 

                                             _________________________________ 

-- 
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CNPJ: -- 

CONTRATADA 

 

T E S T E M U N H A S: 

 

 

 NOME:     _____________________                   NOME:       _____________________ 

 

 CPF:         ____________________            
 
 
 
 

 


